
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

PORTARIA Nº 023/2023 

O Secretário de Obras, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o previsto na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 14.133/21 quanto às 

determinações legais para realização de contratações pela Administração Pública e 

ainda quanto às determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 

contratos administrativos; 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para as funções de Gestores de Contratos 

e membros daComissão de Fiscalização da Secretaria de Obras. 

1. GESTORES DE CONTRATOS: 

RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO - Mat. 9.935, para contratos 

de aquisição de bens e contratação de serviços relativos a obras e projetos. 

GENILDO DA SILVA OLIVEIRA - Mat. 29.285, para contratos de aquisição de bens 

e contratação de serviços relativos a iluminação pública e engenharia elétrica. 

RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA — Mat. 29.293, para contratos de aquisição 

de bens e contratação de serviços a serem prestados ou entregues na Secretaria de 

Obras bem como aquisição de bens e contratação de serviços relativos a 

administração, logística e almoxarifado. 

11. FISCAIS DE CONTRATOS: 

MATHEUS PINTO COSTA - Mat. 29.678, para contratos de aquisição de bens e 

contratação deservigos relativos a iluminação pública e engenharia elétrica. 

RUI BARBOSA - Mat. 1.5%, para contratos de aquisição de bens e contratação de 

serviços relativos a obras. 

MARIANA DAMASCENO DELFINO - Mat. 29.289 - para contratos de aquisição 

de bens e contrataçãode serviços relativos a projetos. 
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DANNY HEBERT DE ALMEIDA CANDIDO - Mat. 29.290, para contratos de 

aquisição de bens e contratação de serviços a serem prestados ou entregues na 

Secretaria de Obras bem como aquisição de bens e contratação de serviços relativos 

a administração, logística e almoxarifado. 

Art. 2º - O prazo de validade da comissão de fiscalização de contratos será de 01 (um) 

ano, a partir dapresente data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Campina Grande, 20 de outubro de 2023. 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 
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1) VERIFICACAO DAS 
ASSINATURAS 

Codigo para verificagdo: B1DD-0E5F-0738-A0D6 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas: 

«  JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 20/10/2023 13:40:44 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

o 
Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/B1DD-0E5F-0738-A0D6
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SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL — CAMPINA GRANDE/PB, 23 DE OUTUBRO DE 2023 PÁGINA 4 

PORTARIA Nº 0761/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que The confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Organica do Municipio: 

RESOLVE 

Nomear JO! LINIO GOMES DE SOUZA, para exercer o 

Cargo de Provimento em Comissio de Assessor 

Politico, Simbolo CAP1, lotando-o na Secretaria de Ciéncia, 

Tecnologia ¢ Inovagio, retroativo a 02 de outubro de 2023. 

Campina Grande, 23 de outubro de 2023 

PORTARIA N° 0762/2023 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 

Orginica do Municipio: 

RESOLVE 

Nomear AURICLEIDE ARAUJO TAVARES para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissio de Assessor 
Especial, Simbolo CC2, lotando-a no Gabinete do Prefeito, 
retroativo ao dia 02 de outubro do corrente ano. 

Campina Grande, 23 de outubro de 2023. 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

SECRETARIA DE EDUCACAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO:  CONTRATO Nº  2.06.146. 2023. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SK 
PUBLICIDADE, EVENTOS, IMOBILIÁRIA E 
CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
MPRESA EM SERVIÇOS | LOCAÇÃO — DE 
ONORIZAGAO, ILUMINAGAO, PALCO, 
ARQUIBANCADA E AFINS, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, PARA A REALIZACAO DE EVENTOS 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAIBA. VALOR: R$ 98.460,00 (NOVENTA E OITO MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS). VIGENCIA: O 
PRAZO DE VIGENCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
DE 12 (DOZE) MESES, COM INICIO A PARTIR DE SUA 
PUBLICAGAO NO SEMANARIO OFICIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE PRORROGAVEL NA 
FORMA DO ART. 57, §1° DA LEI N° 8.666/1993. 
LICITAGAO: PREGAO ELETRONICO N° 113/2023. 
FUNDAMENTAQAO: LEI FEDERAL N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAGOES POSTERIORES, DEMAIS LEGISLAGOES 
PERTINENTES EM VIGOR. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036| 3390.39| 15001000 
/ 15001001. SIGNATARIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO 
E JOSE EDSON DE SOUZA. DATA DE ASSINATURA: 20 
DE OUTUBRO DE 2023. 

RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educ: ão 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: — CONTRATO —Nº  2.06.150.2023. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DENISE MOURA 
DO NASCIMENTO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO, 
ARQUIBANCADA E AFINS, INCLUINDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR: R$ 54.750,00 (CINQUENTA E 
QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE 
CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A 
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
PRORROGAVEL NA FORMA DO ART. 57, $1º, DA LEI Nº 
8.666/1993. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
113/2023. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES EM VIGOR. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036| 3390.39| 15001000 
/ 15001001. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO 
E DENISE MOURA DO NASCIMENTO. DATA DE 
ASSINATURA: 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

SECRETARIA DE 
PORTARIA Nº 023/2023 

O Secretirio de Obras, no uso de suas atribuições lega 
considerando o previsto na Lei No 8.666/93 ¢ na Lei Nº 
14.133/21 quanto às determinagdes legais para realizagio de 
contratagdes pela Administragio Pública e ainda quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalizagio dos 
contratos administrativos; 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear os seguintes scrvidores para as fur 
Gestores de Contratos ¢ membros da Comissão de Fiscalizagao 

da Secretaria de Obras. 

1. GESTORES DE CONTRATOS: 

RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO - Mat. 
9.935, para contratos de aquisigio de bens ¢ contratacio de 
servigos relativos a obras ¢ projetos. 

GENILDO DA SILVA OLIVEIRA - Mat. 29.285, para 

contratos de aquisigio de bens e contratagio de servigos relativos 
a iluminação pública e engenharia elétrica. 

RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA - Mat. 2 
para contratos de aquisição de bens e contratação de serv 

293, 

serem prestados ou entregues na Secretaria de Obras bem como 
aquisicio de bens e contratagio de servicos relativos a 
administração, logistica e almoxarifado. 

I1. FISCAIS DE CONTRATOS: 

MATHEUS PINTO COSTA - Mat. 29.678, para contratos de 

aquisicio de bens e contratação de servicos relativos a 
iluminação pública c engenharia elétrica.
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SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL - CAMPINA GRANDE/PB, 23 DE OUTUBRO DE 2023 PÁGINA 5 

RUI BARBOSA - Mat. 1.596, para contratos de aquisição de 
bens etcontratação de serviços relativos a obras 

MARIANA DAMASCENO DELFINO — Mat. 29.289 - para 

contratos de aquisição de bens e contratação de serviços relativos 

a projetos. 

DANNY HEBERT DE ALMEIDA CANDIDO Mat 

ção de bens e contratagio de 29.290, para contratos de aqui 
servigos a serem prestados ou entregues na Secretaria de Obras 

bem como aquisigio de bens e contratagio de servigos relativos a 
administragdo, logistica e almoxarifado. 

Art. 2° - O prazo de validade da comissio de fiscalizagio de 

contratos sera de 01 (um) ano, a partir da presente data 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Campina Grande, 20 de outubro de 2023 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 

Secretário de Obras 

SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 

operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistência Financ ira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 

CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTROPICAS, e aos 

PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 

atendem no m']'m'm(» 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 

pelo Sistema Unico de Saúde/SUS, 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 

terno, — através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 

Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 

INSTITUTO SÃO VICENTE DE PAULO CNES 4107411, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.854.226/0001-61, sediada na 

Rua Paulo de Frontim, nº 204, Centro, Campina Grande-PB, 
CEP: 58400-310; e-mail: isvp. campinagrande@honnail.u‘m, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BERNADETE 
RODRIGUES DA SILVA, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º 291.705 SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº 
132.055.364-87. 

Percorridos o trimites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 65.021/2023), c em observincia à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 ¢ Portaria GM/MS n.° 1.135/202 

as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposicdes a seguir: 

L. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assisténcia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 

2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela Unido, a partir dos dados extraidos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NAO gerando para a Entidade 
Beneficiiria qualquer direito futuro proveniente do Orgamento 
do Municipio de Campina Grande 

3 A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 

salarial de ENFERMEIROS, TECNICOS e AUXILIARES DE 

ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 

14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 

Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 

4 A Prestagio de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercicio 
financeiro de 2023, através da apresentagio da Folha de 

ão Anual de Informações Sociais (RAIS), Gui Pagamentos, Rel 
de Recolhimento do FGTS e de Informagoes à Previdéncia 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessarios 
Para fins da análise das contas de que trata o pardgrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa c Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentagio. 

5. A Entidade  Beneficidria  declara  assumir a 

responsabilidade pelos dados encaminhados ao Minist 
Saúde para fins de correta quantificagio do montante ne 

io da 

ssário 

à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 

auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 

administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. 

6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em R$ 7.599,69 (sete mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e sessenta ¢ nove centavos), referentes ao 
valor transferido Setembro por CNES (acerto de contas 
Maio-Agosto) mais 1 (uma) parcela referente a Setembro/2023, 
conforme CNES 4107411, 

O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em até 
o do crédito oriundo da 30 (trinta) dias, a contar do ingres 

transferéncia do Fundo  Nacional de Satide ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente. 

7 Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo:
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